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PARECER Nº 1958/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0502/11.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Natalini, que 
dispõe sobre a proibição da exposição de recipientes com sal de cozinha sobre as 
mesas de bares, restaurantes, hotéis e outros estabelecimentos que fornecem 
refeições no município de São Paulo.  
De acordo com o texto proposto, os locais que servem refeições deverão fornecer o 
recipiente com sal apenas ao cliente que o solicitar.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
No que tange ao aspecto jurídico, a proposta cuida de matéria referente a 
consumo, tema sobre o qual compete ao Município legislar concorrentemente com a 
União, Estados e Distrito Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, 
no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (art. 24, inciso V 
c.c art. 30, incisos I e II, da Constituição da República).  
A obrigatoriedade de ter ou não certos produtos em estabelecimentos, não é 
desconhecida pelo direito. Com efeito, há Lei no Estado de São Paulo que obriga 
estabelecimentos ter à disposição do consumidor o “café amargo, deixando - lhe a 
opção do uso de adoçante ou açúcar, podendo o estabelecimento comercializá-lo 
nas duas maneiras” (art. 1º da Lei Estadual nº 10.297, de 29 de abril de 1999). 
Também de se notar a Portaria conjunta COGSP/CEI/DSE, de 23 de março de 2005, 
que no Estado de São Paulo, que proíbe a comercialização de certos produtos nas 
escolas, com fundamento na “necessidade de assegurar aos alunos proteção contra 
práticas de fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos 
à saúde, na medida em que contribuem para o desequilíbrio da dieta e para o 
aumento de patologias ligadas à alimentação”.  
Justifica-se a ingerência do Estado por se tratar de tema ligado à saúde do 
consumidor, pois é de entendimento geral o quão maléfico é o excesso de sal de 
cozinha para o coração.  
Ressalte-se que é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido 
de permitir o Município a adotar de medidas mais protetivas ao consumidor, como 
podemos retirar do seguinte julgado:  
“Não há usurpação de competência da união para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI. 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI 2.832-4/ Paraná, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor que versa em seu art. 
55, § 1º sobre a possibilidade do Município em legislar sobre matéria de consumo 
quando adotar medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em 
tela que versa principalmente sobre direito à saúde, informação e bem-estar do 
consumidor.  
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias.  
Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 



serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do 
Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: 
Forense Universitária, 1998. p.468).  
Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa e proteção da saúde, por óbvio 
insere-se no âmbito da competência legislativa do Município, podendo sobre a 
matéria iniciar o processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da 
Câmara, tendo em vista não estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva.  
De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, 
Estados e Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, inciso 
XII), e também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal 
e estadual no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, incisos I e II).  
A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seus arts. 213, I, que 
o Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca de eliminação do risco de doenças e outros 
agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
Por outro lado, o projeto insere-se no âmbito da competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento no 
poder de polícia administrativa do Município.  
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação 
da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 
371).  
Ademais, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e 
funcionamento, bem como fixar horários e condições de funcionamento.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Face ao exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14/12/2011.  
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